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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008 
(Revogado pela Resolução Nº 51, DE 30de novembro de2016): 

 

 

Fica adotada, pela ANP, a Norma NBR 

15514:2007, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, para fins de 

estabelecimento dos critérios de segurança das 

áreas de armazenamento de recipientes 

transportáveis de gás liqüefeito de petróleo 

(GLP), destinados ou não à comercialização. 

 

 

O DIRETOR-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 

NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, tendo em vista as 

disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 , e a Resolução de Diretoria nº 125, de 19 

de fevereiro de 2008, 

 

Considerando que é atribuição legal da ANP regular as atividades relativas ao 

abastecimento nacional de combustíveis, definido na Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999 , 

como de utilidade pública; 

 

Considerando a necessidade de atualizar a norma técnica adotada pela ANP 

referente aos critérios de segurança a serem observados para a área de armazenamento de 

recipientes transportáveis de gás liqüefeito de petróleo (GLP), destinados ou não à 

comercialização; e 

 

Considerando a publicação da Norma NBR 15514:2007 - Área de armazenamento 

de recipientes transportáveis de gás liqüefeito de petróleo (GLP), destinados ou não à 

comercialização - Critérios de segurança, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, resolve: 

 

Considerando que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT autorizou 

à ANP a transcrever o conteúdo da ABNT NBR 15.514:2007 Versão corrigida 2008 - Área de 

armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de petróleo (GLP) destinado ou 

não à comercialização - Critérios de segurança, bem como o de suas posteriores 

alterações/atualizações; (Acrescentado pela Resolução ANP nº 54, de 14.10.2011, DOU 

17.10.2011 ) 

 

Art. 1º Fica adotada, pela ANP, a Norma NBR 15514:2007, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, para fins de estabelecimento dos critérios de 

segurança das áreas de armazenamento de recipientes transportáveis de gás liqüefeito de 

petróleo (GLP), destinados ou não à comercialização. 

 

Art. 2º Somente será permitida a instalação de área de armazenamento de 

recipientes transportáveis de GLP em imóvel também utilizado como moradia ou residência 

particular desde que haja separação física em alvenaria entre estes e acessos independentes, 
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com rotas de fuga distintas em caso de acidente, sendo respeitadas as distâncias mínimas de 

segurança estabelecidas na Norma NBR 15514:2007 e observadas as posturas estadual e 

municipal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 51, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016 
   

 

Estabelece os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de 

revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a 

sua regulamentação. 

 

 

O Diretor-Geral Substituto em Exercício da Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria ANP nº 377, de 4 de novembro de 2016, e com base na Resolução de Diretoria nº 

980, de 30 de novembro de 2016, 

 

Considerando a necessidade de atualização e aperfeiçoamento do arcabouço legal 

referente à atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo; 

 

Considerando que compete à ANP regular as atividades relativas ao 

abastecimento nacional de gás liquefeito de petróleo, definido, na Lei nº 9.847, de 26 de 

outubro de 1999, como de utilidade pública, o que se exerce, entre outros, por meio do 

sistema de outorga de autorizações; 

 

Considerando a necessidade de disciplinar a atuação de cada agente integrante do 

abastecimento nacional de gás liquefeito de petróleo e fiscalizar sua atuação no mercado; 

 

Considerando a publicação da Norma NBR 15514:2007 versão corrigida 2008 - 

Área de armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de petróleo, destinados 

ou não à comercialização - Critérios de segurança, pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT; e 

 

Considerando que a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - 

autorizou à ANP a transcrever o conteúdo da Norma ABNT NBR 15514:2007 versão 

corrigida 2008 - Área de armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de 

petróleo destinado ou não à comercialização - Critérios de segurança, 

 

Resolve: 

 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos, pela presente Resolução, os requisitos necessários à 

autorização para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP e a 

sua regulamentação. 

 

Art. 2º A atividade de revenda de GLP, considerada de utilidade pública, 

compreende a aquisição, o armazenamento, o transporte e a venda de recipientes 

transportáveis de GLP com capacidade de até 90 (noventa) quilogramas, assim como a 

assistência técnica ao consumidor desses produtos. 
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Parágrafo único. A atividade de que trata o caput será exercida por pessoa jurídica 

constituída sob as leis brasileiras, em estabelecimento denominado ponto de revenda de GLP. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA N° 27, DE 16 DE SETEMBRO DE 1996 

 

 
Estabelece condições mínimas de segurança 

das instalações de armazenamento de 

recipientes transportáveis de GLP. 

 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 12 do Anexo I, do Decreto n° 507, de 23 de abril de 

1992, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º. Revogado. 

 

Art. 8º. O descumprimento do disposto nesta Portaria sujeitará o infrator às 

penalidades previstas no Decreto no 1.021, de 27 de dezembro de 1993. 

 

Art. 9º. A fiscalização da observância do disposto nesta Portaria será executada 

pelo Departamento Nacional de Combustíveis, nos termos do Decreto nº 1.021, de 27 de 

dezembro de 1993 e Decreto no 1.501, de 24 de maio de 1995, podendo, em caráter 

concorrente, ser executada pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por intermédio de 

órgão específico para este fim, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Parágrafo único. A fiscalização de que trata o “caput" deste artigo também poderá 

ser executada por outros órgãos federais e por Estados, Distrito Federal e Municípios, 

mediante convênio para este fim. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 709, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

 

Altera as Resoluções ANP nºs 49 e 51, ambas 

de 30 de novembro de 2016. 

 

 

O Diretor-Geral da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

- ANP, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 11, inciso III, da Portaria ANP nº 69, de 

06 de abril de 2011, de acordo com as disposições da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

da Resolução de Diretoria nº 638, de 7 de novembro de 2017, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º A Resolução ANP nº 49, de 30 de novembro de 2016, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º ..... 

III - Central de Matéria-Prima Petroquímica: pessoa jurídica que exerce a 

atividade de processamento de condensado, gás natural e seus derivados ou 

nafta petroquímica, para produzir e comercializar predominantemente 

matérias-primas para a indústria química, tais como eteno, propeno, 

butenos, butadieno e suas misturas, benzeno, tolueno, xilenos e suas 

misturas; 

 

VIII - Estabelecimento de distribuição de GLP: estabelecimento matriz ou 

filial em que exista instalação de armazenamento e de distribuição de GLP, 

com ou sem instalações para envasamento de recipientes transportáveis de 

GLP; ou depósito de recipientes transportáveis de GLP, cheios ou vazios; 

..... " (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


